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D E C R E T O N2 784 
de 22 de setembro de 1 . 965 

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SÃO JOS~ DOS CAM 
POS, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇOES, NA FORMA DO ARTIGO 6Q DO DECRETO
LEI FEDERAL N2 3o365 , DE 21 DE JUNHO DE lo941, 

D E C R E T A: 

ARTIGO 12 - Fica declarado de utilidade pública a f 
fim de ser ad~uirido mediante desapropriação judicial ou por via 
amigável , o imóvel abaixo caracterizado, necessário ao alargamen
to da Travessa 9 de julho, a saber: 

"Uma faixa de terreno, de forma irregu
lar, contendo parte de uma casa com 41 9 50 m2 ( ~uarenta e um metros 
e c~~uenta decímetros quadrados) , com a área total de 569?00 m2 
(~uinhentos e sessenta e nove metros quadrados) , medindo 6 9 70 mso 
(seis metros e setenta centímetros) para a Avenida 9 de Julho , f 
85,05 mso (oitenta e cinco metros e cinco centímetros) para a tr~ 
vessa de sua situação , 84 , 80 mso (oitenta e ~uatro metDos e oite!!_ 
ta centímetros) divisando com terreno de propriedade do próprio f 
expropriado e 6 , 70 ms . (seis metros e setemta centímetros) divi-f 
sando com Benedita Buano Ribeiro ; a área assim descrita consta 
pertencer a Do Paulina Galvão da Silvao 11 

ARTIGO 22 - Havendo concordância ~uanto ao prêço 

f 

e 

à forma de pagamento, far- se- á a expropriação por acÔrdo , uma vêz 
satisfeitos os seguintes re~uisitos : 

a) - ~ue o prêço não ultrapasse o valôrf 
fixado no laudo de avaliação ; 

b) - que os proprietários ofereçam títu
lo de domínio ou filiação trintenária e certidÕes negativas de dé 
bitos fiscais e de ~uais~uer outros onus ~ue recaiam sÔbre o im6-
vel expropriandoo 

ARTIGO 32 - Fica considerada de natureza urgente a 
desapropriação de ~ue trata o presente decreto , para efeito de f 
i mediata imissão de posse do imóvel atingido 9 de acôrdo com o dis 
pÔsto no artigo 15 , do Decreto- Lei Federal nº 3o365, de 21 de ju~J' 
nho de lo941o 

ARTIGO 42 - ~ste decreto entrará em vigÔr na data f I 
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de sua publicação , revogadas as disposiçõe{em cont~~rio . 
Prefeitura da Estância de Sã José dos Campos, 22 de 

se tembro de 1 . 965.- , ~· · 

\I I 
Dro Jos~ 1~rcondes Pereira 

-P7~teito Municipal-
/ I 

Registrado e pub ·cado no Departamento de Administra 
-çao , em vinte e dois de novecentos e sessenta e f 

cinco o- , 

iveira 
Dept2 de Administração-


